
 
 

PARECER - AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

Do: Setor de Compras e Licitações  

Ao: Setor de Contabilidade  

Processo de Compra nº: 19/2026  

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação (Fundada em Credenciamento)  

Assunto: Análise e Parecer sobre Contratação de Passagens Aéreas e Encaminhamento para 

Manifestação Orçamentária. 

 

Trata o presente processo da aquisição de 2 (duas) passagens aéreas, trecho São Paulo (GRU) > Brasília 

(BSB), para os dias 28 a 30 de abril de 2026, destinadas aos servidores Vagner Leandro de Lima e 

Haroldo Justino Morais Filho. 

 

A contratação em tela fundamenta-se no art. 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, que estabelece a 

inexigibilidade de licitação para objetos que devam ou possam ser contratados por meio de sistema 

de credenciamento, o qual foi devidamente instituído nesta Casa de Leis por meio do Chamamento / 

Edital de Credenciamento nº 01/2026. 

 

O procedimento de cotação de preços foi iniciado em 08/04/2026. Contudo, a empresa que ofertou o 

menor preço (Agave Viagens e Turismo Ltda) informou a impossibilidade de manter a tarifa, tornando 

sua proposta inexequível. Visando garantir os princípios da isonomia e da busca pela proposta mais 

vantajosa, o certame foi anulado e um novo procedimento de cotação foi imediatamente instaurado 

em 09/04/2026, com a devida retificação dos voos (p/ horários com melhor valor) e prazos. 

 

Na nova disputa, apurou-se que a empresa CONNECT BRASIL VIAGENS E TURISMO LTDA (CNPJ nº 

20.415.385/0001-65) apresentou o menor preço global, no valor de R$ 5.422,30 (cinco mil, 

quatrocentos e vinte e dois reais e trinta centavos), conforme lista de classificação juntada aos autos. 

A documentação de habilitação da referida empresa encontra-se regular, conforme consta nos autos 

do processo de credenciamento. 

 

Diante do exposto, e considerando que o procedimento observou todas as formalidades legais e as 

regras do edital, opino pela regularidade e recomendo o prosseguimento para a contratação da 

empresa CONNECT BRASIL VIAGENS E TURISMO LTDA, pelo critério de menor preço. 



 
 
À Contabilidade, 

Em cumprimento ao disposto na legislação vigente, encaminhamos o presente processo para análise 

e manifestação formal quanto à existência de dotação orçamentária suficiente para a cobertura da 

despesa no valor de R$ 5.422,30 (cinco mil, quatrocentos e vinte e dois reais e trinta centavos). 

Após a manifestação, retornem os autos a este setor para as providências de adjudicação e 

homologação. 

Tremembé, 09 de abril de 2026. 

Atenciosamente, 

 

 

 

______________________________  

Mariana Lopes Hohmann Claro 

Agente de Contratação  

 


